PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAGU
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MANHUACU - MINAS GERAIS

LEI N° 3.196/2012
De: 04 de Abril de 2012.

“Cria Area Urbana do Distrito de Ponte do Silva”.
O Povo do Municipio de Manhuacu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na

Camara Municipal aprovou, e eu, Renato Cezar Von Randow, Prefeito do Municipio, em

seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. E criada e fixada 4rea urbana do Distrito de Ponte do Silva, definida pelo seguinte

perimetro:

“Iniciando as margens do Rio Sdao Luiz na propriedade do Espolio de José

Rodrigues Neto, subindo a vertente até o divisor de 4gua da propriedade de José

Flavio Rodes e Luiz Eugénio Amorim. Desce essa vertente até atingir o Cérrego
Sao Francisco, transpde e sobe a vertente na propriedade de José Medeiros e José
Correia, alcancando a vertente de propriedade de Osmar Teodoro Ferreira, desce
até a divisa com Antdénio Carlos Borel, desce virando a direita da divisa de

Antdonio Carlos Borel e Osmar Teodoro Ferreira, continua com Antdonio e Jodo

Marques Foca até a divisa com Osmar Pires Consendey e Jair Roberto Pacheco,
continua até a divisa da propriedade dos herdeiros de Antonio Rhodes Junior,

sobe até o divisor de 4gua do Cérrego da Raiz com a Ponte do Silva, continua até a

4 divisa da antiga demanda dos Pachecos e Avelar, desce um divisor de égﬁa nessa
propriedade passando pela estrada do Cérrego da Raiz no ponto onde é conhecido

como Lagoa ou Varzea do Cocho até a Foz do Cérrego da Raiz no Ribeirdo da

Gameleira. Continua esse altimo até a divisa da propriedade de Alonso Berthodo
Rhodes e Wilson de Souza Braga, sobe a esquerda vertente vira a 1° (primeira)
vertente a esquerda, desce por essa até o Rio Sdao Luiz, na Barragem da usina
i Cirilux, sobe a vertente da propriedade de José Amaral Portes “Zé do Abilio” até o
‘ ponto fronteiro da Ponte do Silva e Bem Posta, segue essa vertente até a antiga

Fazenda do Jaliro Lino Valentim no Cérrego Sdo Francisco, vertente do Corrego
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do Arrozal, desce a vertente passando pela estrada dos estudantes que liga a Ponte
da Aldeia a Ponte do Silva até o Rio Sdo Luiz, sobe esse até a divisa da

propriedade de Itamar Lino Valentim com o loteamento do Elio Filgueiras.”

Art. 2°. Revogam-se as disposi¢des em contrario.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Manhuacu/MG, 04 de abril de 2012.
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RENATO CEZAR VON RANDOW
Prefeito Municipal



